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Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual de São Paulo
CHEFIA DE GABINETE

OFÍCIO

 Ofício "S" nº 1163/2022Número de Referência:
 Câmara Municipal de Embu GuaçuInteressado:

 Entrada 2375/2022 - Ofício nº 97/2022 - Moção nº 11/2022Assunto:

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu

Em atenção ao ofício em epígrafe, o Instituto de Assistência Médica ao Servidor
Público Estadual (Iamspe) esclarece primeiramente que adota um moderno modelo de assistência
baseado na descentralização dos diversos serviços no Estado. O Iamspe informa também que,
segundo o Departamento de Convênios do Instituto, a atual hierarquização da rede credenciada
ainda não prevê a contratação de laboratórios na cidade de Embu-Guaçu.

Posto o que nos cabia, manifestamos votos de estima e consideração.

São Paulo, 12 de setembro de 2022.

CARLA FREITAS NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
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